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EDITAL 
 

CO
CORRÊ
CIA PÚBLICA 
º 001/2008 
 

“PARA CO
CESSÃO DE USO O
EROSA DE IMÓVEL DO MU
ICÍPIO DO TIPO 
MAIOR OFERTA”. 

 
RE
ATO CAVAG
OLI, PREFEITO MU
ICIPAL DE FLORES DA CU
HA, faz saber 

pelo presente EDITAL que, de acordo com as disposições da Lei 8.666/93, encontra-se aberta a Licitação 
modalidade Concorrência Pública, visando a Concessão de Uso Onerosa de imóvel do Município do Tipo 
Maior Oferta. AS PROPOSTAS SERÃO ABERTAS 
O DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2008, ÀS 9 
HORAS. Maiores informações encontram-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Flores da Cunha – RS, na Rua São José, 2500, ou pelo fone (54)3292-1752. 

 
1 – OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
1.1 – A presente Licitação visa a Concessão de Uso Onerosa de imóvel do município do tipo 

maior oferta consistindo-se na exploração do restaurante localizado no SUB-SOLO DO PAVILHÃO II 
DO PARQUE DA VINDIMA, com área privativa medindo 20x50m, perfazendo área total de 1000 m², 
guarnecido com seguintes móveis: 

a) - um banheiro medindo 3,40 x 2,10m com dois vasos sanitários e uma pia; 
b) - um banheiro medindo 3,40m x 2,10m com dois vasos e uma pia; 
c) - uma cozinha medindo 7,20m x 3,90m. 
1.2 – Os equipamentos, materiais de cozinha tipo panelas, louças e outros e/ou móveis neces-

sários ao perfeito funcionamento do restaurante serão de inteira responsabilidade da Concessionária. Fi-
cando bem claro aqui que a Concedente não terá nem um tipo de despesas para o funcionamento do res-
taurante.  

1.3 – Ficará a cargo da Concessionária todas as despesas tais com água, luz, telefone e etc. 
1.4 – A potencia de energia elétrica disponível para instalação de motores elétricos no imóvel 

em questão é de 15KW. 
1.5 – Sempre que houver eventos de qualquer natureza, públicos ou privados, junto aos pavi-

lhões do Parque da Vindima, o CONCEDENTE, deverá colocar obrigatóriamente em funcionamento o 
restaurante para atendimento ao publico. 

 
2 - HABILITAÇÃO 
 
2.1 - As empresas interessadas em participar do pleito em destaque, deverão apresentar a do-

cumentação a seguir indicada, no E
VELOPE 
º 01, obedecendo, rigorosamente, os prazos fixados nes-
te Edital: 

2.2.1 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores e no caso de empresa individual, registro comercial. 

2.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União do do-
micílio ou sede do licitante, na forma da Lei. 
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2.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitan-
te. 

2.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici-
tante. 

2.2.5 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

2.2.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

2.2.7 – Cartão do CNPJ, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(C
PJ-MF), conforme Instrução Normativa da SRF nº. 200, de 13 de setembro de 2002. Será feita con-
sultada on-line. 

2.2.8 – Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNIA pa-
ra licitar ou contratar com Administração Pública), conforme modelo Anexo II, assinada por represen-
tante legal da empresa. 

2.2.9 – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constitui-
ção Federal (conforme modelo do Anexo III), assinada por representante legal da empresa. 

2.2 – As informações relativas à habilitação, são de inteira responsabilidade do informante, 
que responderá cível e criminalmente por estas. 

 
3 - DAS PROPOSTAS: 
 
3.1 – As propostas deverão ser apresentadas no E
VELOPE 
º 02, datada, assinada, iden-

tificada com a razão social. 
3.2 – O lance mínimo deverá ser de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) mensais.  

3.2.1 – Será considerado vencedor quem ofertar em sua proposta o lance de maior valor 
mensal.  

3.2.2 – A proposta que ofertar valor inferior ao aqui expresso, será automaticamente des-
classificado. 

3.3 – O pagamento da água e luz e telefone e outras despesas inerentes ao objeto ficará a cargo 
da Concessionária durante todos os meses de vigência do contrato 

3.4 – A validade das propostas deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
 
4 - DO RECEBIME
TO DA DOCUME
TAÇÃO HABILITATÓRIA E PROPOSTAS: 

 
4.1 - Na data e hora fixadas neste Edital, as empresas interessadas, deverão entregar junto ao 

Centro Administrativo Municipal, na sala de licitações, dois (2) envelopes referente à 
DOCUME
TAÇÃO HABILITATÓRIA e PROPOSTAS, com as seguintes indicações externas (e-
xemplo): 

 
           E
VELOPE  
º 01 

AO MU
ICÍPIO DE FLORES DA CU
HA 
CO
CORRÊ
CIA PÚBLICA 
º 001/2008 
DOCUME
TAÇÃO HABILITATÓRIA 
PROPO
E
TE (
OME DA EMPRESA) 
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           E
VELOPE 
º 02 
AO MU
ICÍPIO DE FLORES DA CU
HA 
CO
CORRÊ
CIA PÚBLICA 
º 001/2008 
E
VELOPE DE PROPOSTA 
PROPO
E
TE (
OME DA EMPRESA) 

 
4.2 - Após a avaliação dos documentos inclusos no envelope nº 01, pela Comissão de Licita-

ção, não havendo, ou resolvidas às impugnações, serão abertas as propostas constantes no envelope nº 02. 
 

5 - CREDE
CIAME
TO 
 
5.1 – O Credenciamento do Representante Legal da Licitante, que não seja Sócio ou Diretor 

da Empresa, far-se-á mediante a apresentação da Carta de Credenciamento (conforme modelo A
EXO 
IV) e/ou instrumento público, com assinatura reconhecida em cartório. 

5.2 – Será admitido apenas um Representante Legal por empresa, o qual deverá estar munido 
de Cédula de Identidade e no caso de Sócio ou Diretor deverá anexar cópia do contrato social. 

 
 6 - DO JULGAME
TO: 

 
6.1 – No julgamento das propostas, será observado o disposto nos artigos 43 e 44 da Lei nº 

8666/93 e posteriores alterações. 
6.2 – A Comissão de licitações considerará vencedora a proposta de maior valor ofertado. 
6.3 – No caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, a determina-

ção do licitante vencedor, obedecerá aos critérios fixados pelo Estatuto das Licitações, sendo realizado 
sorteio, em ato público com convocação prévia dos licitantes. 

 
7 - FORMA DE PAGAME
TO: 
 
7.1 - A presente concessão de uso de imóvel tem caráter oneroso, sendo que a 

CO
CESSIO
ÁRIO deverá efetuar o pagamento até o 5º dia útil do mês subseqüente na tesouraria do 
município. 

7.2 – Arcará com as despesas de água, luz e telefone e outras inerentes durante todos os meses 
de vigência do presente contrato. 

 
8 - DA VIGÊ
CIA: 
 
8.1 - O prazo de Concessão de Uso será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

Termo de Concessão, podendo ser prorrogado em até igual período, a critério do Município. 
8.2 – Se houver prorrogação, será usado como indexador para correção o IGPM dos últimos 

12 meses. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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9.1 - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei nº 
8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados na Protocolo da Prefei-
tura de Flores da Cunha, (não serão aceito recursos via fax). 

9.2 - Ao Prefeito fica assegurado o direito de preservando o interesse do Município, revogar 
ou anular a presente licitação, justificando a razão de tal ato, dando ciência aos partícipes. 

9.3 – A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da sessão pública após 
abertura do primeiro envelope “habilitação” será considerada retardatária. Nesta hipótese admitir-se-á sua 
participação tão-somente como ouvinte. 

 
9.4 - Não caberá responsabilidade a esta Municipalidade por propostas recebidas após a data e 

horário estipulados para abertura, por problemas de correio ou agente responsável pelo transporte das 
mesmas ou outras. 

9.5 - Reserva-se, o Município, o direito de aceitar uma das propostas, parte das propostas de 
um ou vários concorrentes ou rejeitar todas, sem que assista aos proponentes o direito de qualquer recla-
mação de indenização. 

9.6 - Todos os documentos apresentados deverão ser correspondente unicamente a Matriz da 
empresa ou Filial, que ora se habilita para este certame licitatório. 

9.7 - Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar re-
clamações ou recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes os seus representantes credenciados e os 
membros da Comissão de Licitação. 

9.8 - Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1º, da 
Lei n.º 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membros da direto-
ria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9º, inciso III, da Lei 
n.º 8.666/93. 

9.9 – Fazem parte integrante deste Edital: 
- Anexo I – Formulário Padrão para preenchimento da proposta. 
- Anexo II – Modelo Declaração de Idoneidade. 
- Anexo III – Modelo declar. de cumprimento do Artigo 7º da Const. Federal. 
- Anexo IV – Modelo Credenciamento. 
- Anexo V – Minuta de contrato. 

9.10 – O Edital relativo ao objeto desta licitação, encontra-se à disposição dos interessados na 
Diretoria de Compras junto a Prefeitura Municipal. 

                               
                         Flores da Cunha, 10 de janeiro de 2008. 
                                       
 

  RE
ATO CAVAG
OLI 
Prefeito Municipal 

 
 
Aprovado: 
 
paulo roberto mascarello graff 
        oab-rs nº 33.345 
        assessor jurídico 
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A
EXO I 

 
EDITAL 

 
CO
CORRÊ
CIA PÚBLICA 
º 001/2008 

 
“CO
CESSÃO DE USO O
EROSA DE IMÓVEL DO MU
ICÍPIO DO TIPO MAIOR 
OFERTA”. 

�ome da empresa:_______________________________________________________ 

Endereço:_______________________________________________________________ 
Cidade:___________________________ CNPJ : _______________________________ 
Fone:_______________________Fax:_______________________________________ 
 

 

Item 

 

Descrição 

 

Oferta  

01 A presente Licitação visa a concessão de uso onerosa de imóvel do 
município do tipo maior oferta consistindo-se na exploração do 
restaurante localizado no SUB-SOLO DO PAVILHÃO II DO 
PARQUE DA VINDIMA, com área privativa medindo 20x50m, 
perfazendo área total de 1000 m², conforme descrição no objeto de 
edital. 
Lance mínimo no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) 
mensal. 

 

 
 

________________ 
Assinatura 
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A
EXO II 
 

MODELO 
 
 

À Comissão de Licitações 
 
 

Declaração de Idoneidade 
 
 
 

  A empresa.........inscrita no CNPJ nº........... Declara, sob as penas da lei, que não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 

________________, em ______ de __________________ de 2008. 
 
 
 
 

Assinatura 
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A
EXO III 
 

MODELO 

 
 

À Comissão de Licitações 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
  A empresa.....inscrita no C
PJ nº......declara para os fins de direito, na qualidade de licitante 
do procedimento licitatório sob a modalidade de CONCORRENCIA PÚBLICA nº. 001/2008, em cum-
primento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da 
Lei 8.666/93, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
                   ________________________,em________de__________de 2008. 
 

 
 
 

Assinatura 
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A
EXO IV 
 

MODELO 
 

 

CREDE
CIAME
TO 
 
 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
Pelo presente credenciamos o Sr. ......................................portador da cédula de identi-

dade com RG nº........ e CIC nº......, brasileiro, (estado civil), residente e domiciliado  à rua ................., 
nº...., em (município e estado), podendo participar em procedimento licitatório, consistente na 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/08, podendo assinar atas, contratos, praticar todos os atos ineren-
tes ao referido procedimento no que diz respeito aos interesses da representada. 

 
...................................................., de..................., de 2008. 
 
 

 

 

 

 
 

 
Assinatura 
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A
EXO V 
 

“TERMO DE CONCESSÃO, REFERENTE CO
CORRÊ
CIA PÚBLICA 
º 001/2008, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, O MU
ICÍPIO DE FLORES DA CU
HA E ..............................., 
TENDO COMO OBJETO, A CO
CESSÃO DE USO O
EROSA DE IMÓVEL DO 
MU
ICÍPIO DO TIPO MAIOR OFERTA,  NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR ”. 

 
Pelo presente instrumento o Município de Flores da Cunha, pessoa jurídica de direito público inter-

no, com sede na rua São José, 2.500, inscrito no CGCMF sob n.º 87.843.819/0001-07, neste ato representada pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. RE
ATO CAVAG
OLI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 277.286.680-72, 
residente a domiciliado na Rua Severo Ravizzoni, nº 2570 em Flores da Cunha – RS, doravante denominado sim-
plesmente de CO
CEDE
TE e ...., inscrito no CGCMF nº ...., estabelecido na ... - .., neste ato representado por 
seu  ....., brasileiro, casado, residente e domiciliado em ....., doravante denominado simplesmente 
CO
CESSIO
ÁRIO, acordam celebrar o presente TERMO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CO
TRATO: 
 
O presente termo visa a Concessão de Uso Onerosa de imóvel do município do tipo maior oferta con-

sistindo-se na exploração do restaurante localizado no SUB-SOLO DO PAVILHÃO II DO PARQUE DA 
VINDIMA, com área privativa medindo 20x50m, perfazendo área total de 1000 m², guarnecido com seguintes 
móveis: 

 
a) - um banheiro medindo 3,40 x 2,10m com dois vasos sanitários e uma pia; 
b) - um banheiro medindo 3,40m x 2,10m com dois vasos e uma pia; 
c) - uma cozinha medindo 7,20m x 3,90m. 
Os equipamentos, materiais e cozinha tipo panelas, louças e outros e/ou móveis necessários ao perfei-

to funcionamento do restaurante serão de inteira responsabilidade da Concessionária. Ficando bem claro aqui que 
a Concedente não terá nem um tipo de despesas para o funcionamento do restaurante.  

Ficará a cargo da Concessionária todas as despesas tais com água, luz, telefone e etc. 
A potencia de energia elétrica disponível para instalação de motores elétricos no imóvel em questão é 

de 15KW. 
Sempre que houver eventos de qualquer natureza, públicos ou privados, junto aos pavilhões do Parque 

da Vindima, o CONCEDENTE, deverá obrigatoriamente colocar em funcionamento o restaurante para atendimen-
to ao publico. 

 
CLAUSULA SEGU
DA - DA VIGÊ
CIA 

 
O prazo de Concessão de Uso será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do presente 

termo, podendo ser prorrogado em até igual período, a critério do Município. 
 
Se houver prorrogação, será usado como indexador para correção o IGPM dos últimos 12 meses. 
 
LÁUSULA TERCEIRA - DO USO DO IMÓVEL 
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A CONCESSÃO de uso do imóvel, individualizado na cláusula primeira, destina-se exclusivamente 
ao CONCESSIONÁRIO que explorará de forma remunerada o restaurante localizado no SUB-SOLO DO 
PAVILHÃO II DO PARQUE DA VINDIMA, não podendo ser utilizado para qualquer outra finalidade. 

O CONCESSIONÁRIO não poderá realizar benfeitorias a qualquer título ou modificar a área e con-
frontações do imóvel, objeto deste termo, sem autorização expressa da CONCEDENTE. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA CEDÊ
CIA DO IMÓVEL 

 
Ao CO
CESSIO
ÁRIO é expressamente proibido alugar, ceder ou emprestar, no todo ou em parte 

o imóvel, objeto da presente Concessão de Uso, bem como transferir a terceiros os direitos decorrentes do presente 
instrumento. 

 
CLÁUSULA QUI
TA - DO PAGAME
TO 

 
A presente concessão de uso de imóvel tem caráter oneroso, sendo que o CO
CECIOSSÁRIO de-

verá efetuar os pagamentos conforme segue: 
a – A presente concessão de uso de imóvel tem caráter oneroso, sendo que a CO
CESSIO
ÁRIO 

deverá efetuar o pagamento até o 5º dia útil do mês subseqüente na tesouraria do município. 
b – Arcará com as despesas de água, luz e telefone e outras inerentes durante todos os meses de vi-

gência do presente contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA - RESPO
SABILIDADE LEGAL 
 
O CO
CESSIO
ÁRIO será responsabilizado pelos danos materiais causados aos bens municipais 

que guarnecem a área objeto desta Permissão de Uso. 
O CO
CESSIO
ÁRIO fica responsável em: 
 
I - Manter as áreas em boas condições, correndo por conta do CO
CESSIO
ÁRIO as despesas de 

conservação, limpeza, gastos de água, bem como os pertences integrantes do local, objeto de Permissão de uso. 
II - Declara receber em perfeito estado e na forma de restituí-los ao CO
CEDE
TE, sem direito a 

retenção ou indenização, por qualquer benfeitorias, ainda que necessárias e expressamente autorizadas pelo 
CO
CEDE
TE, as quais ficarão incorporadas ao prédio. 

III - Quaisquer danos ocasionados no local ou às instalações pelo CO
CESSIO
ÁRIO, ou terceiros 
serão imediatamente reparados pelo mesmo. Caso dentro de 10 (dez) dias o CO
CESSIO
ÁRIO não tome as 
providências, o CO
CEDE
TE executará os serviços, cobrando inclusive juridicamente se for necessário, seu 
custo, sem prejuízo da faculdade de cessar a permissão. 

IV - O CO
CEDE
TE a seu exclusivo critério, atendendo aos interesses do Município, poderá soli-
citar o local ao CO
CESSIO
ÁRIO para utilização, independentemente de aviso premonitório. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
O CO
CEDE
TE exercerá, por meio de fiscais, amplo controle sobre o trabalho acordado. A fisca-

lização ocorrerá, a qualquer momento, conforme convier ao CONCEDENTE. 
§ 1º - A fiscalização é facultada, intervir, a qualquer momento, desde que constatada ilegalidade no 

cumprimento deste termo. A intervenção será no sentido de cessar a irregularidade que estiver ocorrendo. 
§ 2º - O desvio de finalidades na utilização do bem público ou no modo de explorar suas atividades, 

importará na rescisão imediata do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO EQUIPAME
TO 
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A CO
CESSIO
ÁRIO é responsável por todos os equipamentos que guarnecem no restaurante lo-

calizado no SUB-SOLO DO PAVILHÃO II DO PARQUE DA VINDIMA, devendo custear a manutenção e even-
tuais reposições, entregando-os, ao final da Concessão de Uso, em perfeito estado de conservação de uso. 

Os equipamentos, materiais e cozinha tipo panelas, louças e outros e/ou móveis necessários ao perfei-
to funcionamento do restaurante serão de inteira responsabilidade da Concessionária. Ficando bem claro aqui que 
a Concedente não terá nem um tipo de despesas para o funcionamento do restaurante.  

 
CLAUSULA 
O
A – O SERVIÇO PRASTADO AOS USUÁRIOS 
 
O CONCEDENTE reserva-se o direito de sugerir e exigir, se necessário for, bem como o direito a to-

tal fiscalização, do modo cujo serviço está sendo prestado aos usuários do restaurante: 
a)      A entrada e a sopa deverão ser servidas na mesa. 
b)      Sugestão de variação no cardápio. 
c)      O cardápio deverá estar baseado na nossa culinária típica italiana, 

Tendo obrigatoriamente que constar a polenta, formaio e vin. 
d)      Buscar alternativas de cozinha ( ex. comunidades do interior de Flores da Cunha). 
e)      Discussão quanto ao valor cobrado. 
f)        Deverão ser utilizado dois pratos, no caso de haver sopa.(prato  

Fundo e raso) 
g)      Poderão ser estipulados horários para as refeições.(ex.12.15h. e  

13.30h.). 
h)      Os materiais descatáveis não poderão ser reutilizados. 

i)        As mesas deverão estar revestidas de toalhas de pano, (ou de papel apropriado) salvo com prévia autoriza-
ção. 

i)        Os garçons deverão estar uniformizados (avental com  
Identificação do Festival da polenta, formaio e vin) 
                        j) As bebidas deverão ser cobradas a parte, inclusive os vinhos para que os clientes possam optar 
pelo tipo de bebida se querem vinho e pela qualidade do vinho) 

 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS PE
ALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 

pactuado acarretará, ao CO
CESSIO
ÁRIO, as penalidades previstas no Artigo 87, da Lei 8666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTA: 

 
A CO
CEDE
TE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, in-

ciso II, da Lei focada, aplicará multa por: 
 

a - recusa injustificada para a assinatura do Termo de Concessão, multa na razão de 2% (dois por cen-
to) sobre o valor total da proposta; 

b - atraso ou demora no atendimento às impugnações feitas pelo CO
CESSIO
ÁRIO, na razão de 
0,25% (vinte e cinco centésimo por cento) do valor do Termo de Concessão, por dia de atraso; 

c - entrega em desacordo com o Termo de Concessão, no valor de 0,5% (cinqüenta centésimo por cen-
to) do valor do deste termo por dia. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGU
DA - DA APLICAÇÃO DAS PE
ALIDADES E MULTAS 
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No caso de incidência de uma das situações previstas no Edital de Concorrência Publica nº 001/2008 

e neste Termo de Concessão, o CO
CEDE
TE notificará ao CO
CESSIO
ÁRIO, para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento desta, justificar por escrito os motivos do inadimplemento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
O presente termo poderá ser rescindido: 
I - De comum acordo entre as partes, mediante aviso premonitório do interessado, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 
II - Ocorrendo quaisquer das razões elencadas do Estatuto das Licitações, devidamente justificado, o 

CO
CEDE
TE poderá rescindir, unilateralmente, a presente Concessão. 
§ 1º - A parte que der causa à dissolução do pacto, suportará o ônus decorrente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Flores da Cunha, para dirimir eventuais pendências, decor-

rentes do presente pacto, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acordados, firmam o presente termo, em três vias de igual teor e conteúdo, ante 

duas testemunhas presenciais. 
 
Flores da Cunha, ....... de ........... de 2008. 

 
RE
ATO CAVAG
OLI 

Prefeito Municipal 
CO
CEDE
TE 

 
CO
CESSIO
ÁRIO 

_____________________________ 
_____________________________ 
Aprovado: 
 
paulo roberto mascarello graff 
        oab-rs nº 33.345 
        assessor jurídico 
 

 


